
 
 

PORTARIA Nº 16.797, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

Exonera, a pedido, servidor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Nova Esperança. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal 
(LOM); 

CONSIDERANDO o que foi requerido no sistema informatizado 
(Memorando nº4.254/2025), em conformidade com o disposto no art. 58, III, da Lei 
Complementar nº 2.510 de 23 de março de 2016 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Nova Esperança, Estado do Paraná; 

RESOLVE:              

Art. 1º Exonerar, a partir de 18 de abril de 2025, o servidor público municipal do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Nova Esperança Kleber 
Piscitello Mello, cargo efetivo de Advogado/20, matrícula nº 63, lotado no Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Nova Esperança, em atendimento à sua 
solicitação formal de exoneração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir da data da exoneração. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS (16) 
DIAS DO MÊS DE ABRIL (04), DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (2025). 

(Assinado digitalmente) 
JOÃO EDUARDO PASQUINI 

Prefeito Municipal 
 

(Assinado digitalmente) 
SIMONE APARECIDA MONESI DOS SANTOS SILVA 
Presidente do Instituto de Previdência  
dos Servidores Públicos do Município  
de Nova Esperança-Pr. 
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